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LEI N° 61/2009

SÚMULA: Dispõe sobre o Plano
Plurianuaí do Município de Mauá da
Serra, Estado do Paraná, para o
Quadriênio de 2010 a 2013 e dá outras

providências,

Hermes Wicthoff, Prefeito Municipal de Mauá da
Serra, Estado do Paraná, faz saber a todos os habitantes do Município, que a
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte:

LEI:

Art. 1° - O Plano Plurianuaí da Administração Pública
Municipal de Mauá da Serra/PR para o quadriênio de 2010 a 2013, contemplará
as despesas de capital e outras delas decorrentes, e para as relativas aos
programas de duração continuada, em conformidade com os Anexos integrantes
desta lei.

§ 1° - Os Anexos que compõem o Plano Plurianuaí,
serão estruturados por Entidades, Órgãos, Unidades Orçamentárias, Funções,
Sub-Funções, Programas, Projetos/Atividades ou Operações Especiais, Rubricas
da Receita e Elementos da Despesa.

§ 2® - Para fins desta Lei considera-se:

I - Programa - o Instrumento de organização da ação
governamental visando a concretização dos objetivos pretendidos;

II - Objetivos - os resultados que se pretende alcançar
com a realização das ações de governo;

III - Público Alvo

comunidade, etc a que se destina o programa;
população, órgão, setor,

IV - Projeto/Atividade ou Operações Especiais - a
especificação da natureza da ação que se pretende realizar;
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Art. 8° - Nenhum Investimento cuja execução
ultrapasse um exercício financeiro, poderá ser Iniciado sem prévia Inclusão no
Plano Plurlanual, ou sem lei que autorize sua Inclusão.

publicação.
Art. 9° - Esta lei entrará em vigor na data de sua

Art. 10 - Revogam-se as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Muni
Estado do Paraná, em 09 de dezembro de 2009.
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Mauá da Serra,


